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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE MESQUITA 

GABINETE DO VEREADOR MARCELO RADAR r
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Moção de Congratulações e aplausos. 20/21
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"Moção de dongratulação e aplausos ao cidadão:-Felipe do Ouro 

Alexandre, por.serviços prestados a cidade dejnesquita junto a
Polícia Civil."A
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Proponho a mesa diretora na forma regimental, conceder a Moção de 
1 congratulações e aplausos ao SENHOR: FELIPE DO OURO ALEXANDRE. 

Oficial dè cartório da Polícia Civil do estado do Rio de Janeiro, Pelos 

relevantes serviços prestados ao Estado do Rio De Janeiro e a cidade de 

/ mesquita no âmbito de Segurança.
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Artigo 2: Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação
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revogadas as disposições ao município de Mesquita. ~ 1 N
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V / , Mesquita, RJ, 23 de agosto de 2021v.
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Marcelo Samuel Barbosa da Silva\
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Vereador \
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